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Prefeitura Municipal de Patrocínio
Estado de Minas Gerais

DECRETO N° 3.614 DE 13 DE AGOSTO DE 2019.

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDORES

PARA EXERCÍCIO EM OUTROS ÓRGÃOS

QUE MENCIONA, MEDIANTE A

CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS.

o Prefeito Municipal de Patrocínio, no uso de suas atribuições legais e, especialmente,
das que lhe são conferidas pelo inciso VI do artigo 71 da Lei Orgânica do Município de
Patrocínio e;

Considerando, o disposto no art. 156 da Lei Complementar nO.060/2009 - Estatuto dos
Servidores Públicos do Município.

DECRETA:

Art. l° - Ficam cedidos até 31/12/2019, os servidores abaixo relacionados com
exercício junto aos Órgãos abaixo mencionados:

www.patrocinio.mg.gov.br- (34) 3839-1800 - Praça Olímpio Garcia Brandão 1.452, Cidade Jardim
CEP 38747-050
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